
ESTÂ.DO DO PÂ.RÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba
LEI MUNICIPALNQ 1363/96

DISPÕESOBREA DOACÃODE UMTERRENOURBANO,
PERTENCENTEAO PATRIMÔNIOMUNICIPAL,e dà '
outras providencias.

"

WIRLANDDA LUZMACHADOFREIRE, Prefeito Municipal de Itai-
tuba, Estado do parà.

Faco saber que a CÂMARAMUNICIPALDE ITAITUBA, ESTADO DO
PARÀ,Aprovou e Eu Sanciono e Publico a seguinte Lei:

ART. 1Q - Fica o Poder Executivo autorizado a DOARum terreno urbano

pertencente ao Patrimônio Municipal a Sra. JERÔNIMAARAUJO~

DE SÃ, localizado à Rua Taparaiaz (199) nQ 1056, Bairro de
Bela Vista, Lote 023, quadra 118, medindo 07,70 metros de
frente, 30,00 metros na lateral direita, 30,00 metros na
lateral esquerda e 07,70 metros de fundos. perfazendo uma- (

àrea total de 231,00 m2 (DUZENTOSE TRINTA E UMMETROSQUA
DRADOS). Comas seguintes limitacões:

FRENTE: Rua Taparaiaz (199) nQ i056, Bairro de Belo'
Vista.

LADODIREITO: Agenor Barbosa
LADOESQUERDOMaria Edileuza
FUNDOS: Terreno do Patrimônio. Requerido atraves do

Processo nQ 0937/94.

ART. 2Q - A presente DOACÃO,serà de conformidade com o contido na
Lei Municipal nQ 1201/94, de 29 de marco de 1994.

ART. 3Q - Na Escritura PÜblica de DOACÃO,deverà obrigatoriamente'
constar a clàusula de reversão do Imàvel na data de sua

. .

publicacão, revogadas as disPosicões em contràrio.. .

GABINETEDOPREFEITOMUNCIIPALDE ITAITUBAi ESTADODOPARÀ
em25 de junho de 1996.
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